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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 4.165, DE 2015 

 
 

Acrescenta a alínea "e", no inciso I do 
art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para determinar a realização de 
campanhas permanentes de incentivo à 
prática de atividades físicas. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

"Art. 6º ........................................................................................  

I - ................................................................................................ 

e) de incentivo à prática de atividades físicas, por meio de 

campanhas permanentes."(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em        de                         de 2017. 

 

Deputado HIRAN GONÇALVES  

Presidente 

 

 


